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PARECER N 2 : 	3.863/93 - 1 9  SPR 

PROCESSO N: 020.0IJ0.9 140/91 

INTERESSADO: PROCURADOR-CHEFE DA 1 SPR 

ASSUNTO: CONTRADITORIO E AMPLA DEFESA NAS SINDICANCIAS 
ADMINISTRATIVAS. 

E M E N T A: Os servidores faltosos estão 

sujeitos a desconto em sua remuneração, na 

'forma dos arts. 122, § 19 e 46 da Lei n9 

8.112/90, de indenizações e reposições por 

danos causados ao Erário. Deve a Adminis - 

tração, através de Sindicância, averiguar' 

a ocorrência da falta disciplinar, con - 

cluir pela sanção cãbível e apurar o mon - 

tante do dano ressarcível, com estrita ob 

servância dos princípios constitucionais 

da ampla defesa e do contraditório. 

Sra. Procuradora-Chefe da l SPR, 

O Sr. Procurador-Chefe da 3 SPR, à vista 

do que consagra o inciso LV da Constituição Federal, que asse 

gura aos litigantes, em processo judicial ou administrativo 

e aos acusados em geral, o contraditório e a ampla defesa, in 

dagar sobre a inamovibilidade de se assegurãr tal garantia às 

sindicâncias realizadas para apuração de responsabilidade por 

abalroamento de veículos da Administração. 

Preocupa o consulente o fato de, em inúme-

ros processos administrativos - particularmente nos oriundos 

da CSTI e SLU - a garantia constitucional da ampla defesa e 

do contraditório não tem sido observada. 

! 	/ 	zp?OVadO pele Exm Sr 

procurador-Geral OM-- 	-0x  _C~_ 11: ~w~ 
P.,o 	 ExmP Sr. 
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PARECER N2 3.863193 	. - 

Pede, por fim, que esta i SPR oriente 

corretamente, a Administração sobre o procedimento a ser ado-

tado. 

Para melhor elucidação da matéria, faz-se 

juntada aos autos de inúmeros "procedimentos" adotados Dela 

Administração para apuração de responsabilidade por danos cau 

sados a veículos. 

Posta a questão em seus quadrantes, passa- 

mos a examiná-la. 

Em sua consulta, o Sr. Chefe da 3 SPR 

traz à colação trecho significativo de acrdão do Supremo Tri 

bunal Federal, no julgamento do MS 20.999-2-DF, Rei. Mm. CEL 

SO DE MELLO, que nos permitimos repetir na seguinte quadra: 

"... O legislador constituinte consagrou 

em norma fundamental, um direito do servi-

dor público oponível ao poder estatal. 	A 

explicíta constitucionalização dessa garan 

tia de ordem jurídica, na esfera do proce-

dimento administrativo - disciplinar, re-

presenta uma clara limitação dos poderes 

da Administração Pública e de corresponden 

te intensificação do grau de proteção ju - 

risdicional dispensada aos direitos dos a 

gentes públicos." 

Não é infundada a preocupação do emérito 

consu lente. 

O exame das declarações, ofícios, inquiri-

ções e pareceres, que instruem o processo, demonstra ser um 

acintoso desrespeito ao princípio do contraditório e ampla de 

fesa pelos órgãos envolvidos. O que se faz, no mais das vezes, 

é uma apuração sumária de fatos por uma comissão de sindicán-

cia que resulta na apuração de um vãlor a ser ressarcido ao 

Erário Público pelo servidor faltoso. 

Quando integrávamos o quadro da 2 SPR, e 

mitimos longo parecer sobre a possibilidade de inscrição em 

dívida ativa de débitos de natureza não tributária. Pugnáva - / V 
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mos, naquela época, pela edição de lei que previsse o procedi 

mento de apuração daquelas dívidas, observados os princípios' 

constitucionais do contraditório e ampla defesa. 

À época fazíamos transcrição de memorável' 

artigo de DONALDO ARMELIN (in Cobrança da Dívida Não Tributá-

ria da Fazenda Pública, RP 45/10), o qual, com necessária res 

salva no tocante à matéria não específica da 1 SPR, traz o-

portunas observações a respeito da utilização da via executi-

va no plano processual, relativamente à dívida ativa tributá-

ria ou não, mediante atuação da própria Administração. Sobre 

esta atuação do Poder Público, diz o autor do artigo: 

"Nesta, a atribuição e reconhecimento de 

tais requisitos ocorre através de procedimentos administrati-

vos, que devem ser disciplinados por lei e não meramente por 

decretos, como, em alguns casos sucede, nos quais se assegure 

pleno direito de defesa ao indigitado devedor, de tal forma 

que o contraditório, que não pode ser arredado, mesmo na órbi 

ta administrativa, não sofraarranhões." (grifamos) 

Levada às últimas consequências o citado 

parecer - que, afinal, não restou aceito como solução -, pen 

sávamos ser possível ,até mesmo, que toda e qualquer dívida 

não tributária seria passível de cobrança pela via executiva, 

respeitado o contraditório e ampla defesa. 

A citação é oportuna, apenas, para desta - 

car a imprescindibilidade do contraditório e ampla defesa em 

todo tipo de procedimento que vise a configuração de obriga - 

ção pecuniária pela Administração. 

No caso em exame, é mister que analisemos' 

algumas questões básicas, antes de adentrarmos o mérito da ne 

cessidade do contraditório. 

HELY L. MEIRELLES chama de Responsalidade' 

Administrativa aquela que "resulta da violação de normas in 

ternas da Administração, pelo servidor sujeito ao Estatuto e 

disposições complementares, estabelecidas em Lei, decreto ou 

qualquer outro provimento regulamentar da função pública. A 

falta funcional gera o illcito administrativo, e dá ensejo à 

aplicação de pena disciplinar, pelo Superior hierárquico, no 
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devido processo legal."(in Direito Administrativo Brasileiro. 

S.Paulo, RT, 1991, p. 408 - grifo original) 

"Há uma evidente dificuldade na discrimina 

ção das faltas ou infrações disciplinares, porque, geralmente, 

elas se apresentam como violação de deveres funcionais, nem 

sempre bem definida." (BPANDÂO CAVALCANTI, in Tratado de Di-

reito Administrativo, v. IV, p. 439). 

Constitui falta disciplinar ou infração 

disciplinar "a violação, pelo funcionário, de qualquer dever 

próprio de sua condição, embora não esteja especialmente pre 

vista ou definida." (MARIO MASAGÃO, in Curso de Direito Admi 

4 ed., 1968, Ed. RT, p. 230). 

JOSÉ CRETELLA JÚNIOR, apud TITO PRATES DA 

FONSECA, leciona: 

"São três os elementos da falta discipli - 

nar: um ato ou omissão, ou uma série deles - elemento mate-

rial, a sua imputação a uma vontade esclarecida e livre - ele 

mento moral,a pertubação no funcionamento do serviço, ou afe-

tação imediata ou possível de sua eficiência - elemento for - 

mal". (in Prática do Processo Administrativo. S.Paulo, Ed. RT, 

1988, p. 64 - grufo original). 

A Lei n9 8.112/90, aplicável no âmbito do 

Distrito Federal, encarregou-se de definir, com mais precisão, 

algumas regras insuficientemente tratadas na Lei nÇ 1.711/52. 

O art. 121 estabelece (segundo alguns, com abuso de competên-

cia) que o servidor responderá civil, penal e administrativa-

mente pelo exercício irregular de suas atribuições. O art.122, 

a seu turno, dispõe que a responsabilidade, civil decorre de 

ato omissivo ou comissivo, doloso ou culposo, que resulte em 

prejuízo ao erário ou a terceiros. Este último dispositivo es 

tá a indicar que a Administração somente irá acionar civilmen 

te o seu servidor que lhe causar dano, mas não a terceiros , 

porquanto a Lei n9 8.112/90 não o autoriza. 

Ora, se, no exercício de suas funções, 	o 

servidor público praticar ato omissivo ou comissivo, doloso 

n 
 

ou culposo (ou genericamente falta discinlinar) e causar da 
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nos ao Erário, deve ressarcir a Administração pelos prejuízos 

causados. 

Pode parecer óbvia a ilação, mas não é oci 

oso consignar que a obrigação de reparar o dano é consequén - 

cia da apuração do ilícito administrativo. Daí por que a sim-

ples apuração do dano, sem a devida apuração da falta disci - 

plinar em que se respeite o princípio do contraditório e am 

pia defesa, avulta o Texto Constitucional, conforme constata' 

o Sr. Chefe da » SPR. 

A possibilidade de liquidação de prejuízos 

causados por servidores contra o Erário foi contemplada no 

§ 19 do mesmo art. 122 da Lei n9 8.112/90, verbis: 

" 19 - A indenização de prejuízo dolosa - 

mente causado ao erário somente será liqui 

dada na forma prevista no art. 46, na fal 

ta de outros bens que assegurem a execução 

do débito pela via judicial." 

O art. da Lei do Regime Único dispõe: 

"Art. 46 - As reposições e indenizações ao 

erário serão descontadas em parcelas men - 

sais não excedentes à décima parte da remu 

neração ou provento, em valores atualiza - 

dos." 

IVAN BARBOSA RIGOLIN, nos seus Comentários 

ao Regime Ünico dos Servidores Públicos Civis (S.Paulo, Sarai 

va, 1992, p. 102) dispensa ao citado artigo as seguintes ob-

servações: 

"Fixa este dispositivo que qualquer devolu 

	

ção ou ressarcimento de dinheiro aos 	co 

fres públicos por servidor será deduzido 

de seu pagamento mensal, em parcelas que 

não excedam a décima parte do conjunto da 

remuneração ou do provento, em valores atu 

alizados. Quer isto dizer que, tanto aque-

las devoluções devidas por atos dolosos ou 

culpo sos do servido r , 
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das por erros escusáveis ou involuntários( 

sendo que as primeiras são o que a lei de 

ve ter querido significar indenização, e a 

segunda reposição), após terem os seus va--

lores apurados em expediente administrati-

vo onde precisa ser até mesmo ouvido o ser 

vidor, garantindo se-lhe a defesa, serão 

deduzidas automaticamente pela Administra- 

2 	 (grifamos) 

A solução é a própria lei 8.112/90 	quem 

apresenta: 

Se os causadores do dano são servidores pú 

blicos,cabe à Administração, após o devido procedimento que 

assegure o contraditório e a ampla defesa, averiguar o alcan-

ce da responsabilidade administrativa, configurar a falta e 

apurar o dano patrimonial, procedendo, então, legitimamente , 

ao desconto da remuneração dos servidores faltosos. 

Resta a pergunta: de que forma poderia a 

Administração apurar a responsabilidade e o montante da inde-

nização? 

Mais uma vez, é a Lei 8.112/90 que nos so 

corre. 

Conforme já tivemos oportunidade de salien 

tar, não é possível que a Administração apure o dano patrimo-

nial sem concluir,antes, pela constatação de ocorréncias anô-

malas no serviço público (faltas disciplinares). 

Manda o art. 143 da Lei de Regime Jurídico 

Único que "a autoridade que tiver ciéncia de irregularidade 

no serviço público é obrigada a promover a sua apuração imedi 

ata, mediante sindicância ou processo administrativo discipli 

nar, assegurada ao acudado a ampIa defesa." (grifamos) 

Sindicância é o procedimento investigativo, 

com prazo de conclusão não excedente de 30 dias (prorrogáveis 

pela autoridade superior por igual período), ao cabo do qual, 

se a conclusão não for pelo arquivamento do processo ou pela 

aplicação de penalidade de advertência ou suspensão até 30/ 
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dias, assegurada ampla defesa, será instaurado o processo dis 

ciplinar, que é sempre obrigatório para ilícitos que enséjam 

sanção mais grave (arts. 145 e 146). 

Ê a sindicância o procedimento mais rápido 

para apuração de ilítos administrativos mais leves, que não 

concluam pela aplicação de suspensão superior a trinta dias , 

nem pela demissão, cassação de aposentadoria ou disponibilida 

de, destituição de cargo em comissão e de função comissionada. 

O que devem as Autoridades Administrativas, 

que tiverem ciência de danos causados ao erário por servido - 

res, é, doravante, determinar a instauração de sindicância 

que verifique a ocorrência ou não de fato omissivo ou coinissi 

vo, doloso ou culposo e que quantifique o prejuízo causado 

aos cofres públicos, com a observância estrita dos princípios 

da ampla defesa e do contraditório, da seguinte forma: 

1 - Constituição de Comissão de Sindicân - 

cia (temporária ou permanente); 

2 - Notificação do servidor indiciado para, 

querendo, dentro de prazo razoável (mínimo de dez dias) , apre 

sente defesa e produza provas que deseje; 

3 - Amplo acesso do servidor a todos 	os 

atos do procedimento, inclusive com o fornecimento de cópias ;  

4 - Relatório circunstanciado da sindicân-

cia, com a indicação da falta cometida, sua natureza e sanção 

aplicável além, é óbvio, do montante pecuniário referente ao 

dano causado ao servidor; 

5 - Possibilidade de o servidor se fazer 

representar por advogado; 

6 - Perfeita formalização de todo o proce-

dimento, através de termos, autuações, juntadas, defesas, ci-

tações, relatórios, etc. 

Ante o exposto, à vista das considerações' 

acima expendidas, concluímos pela inconstitucionalidade dos 

procedimentos administrativos para apuração de danos patrimo-/' 

nial ao Erário que não respeitem os princípios da ampla defe- 
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sa e do contraditório. 

Assim sendo, para cíue nossa a Administra - 

ção proceder os descontos de reposições de indenizações dire-

tamente da remuneração de seus servidores faltosos, na forma 

do art. 46 dc, art. 122, § 19 da Lei n9 8.112/90,deve a auto 

ridade competente instaurar sidicãncia que averigue a ocorrri 

cia da falta disciplinar, conclua pela sanção cabível e apure 

o dano patrimonial ressarcível. 

o parecer, s.m.j. 

Brasília-DF., 21 de dezembro de 1993. 

À. 
Ferna7o antonio Dusi Rocha 

Procupádor do Distrito Federal 
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SENHOR PROCbRADOR-G2 

Aprovo o Parecer n 2  3863/93 - Ia SPR, refe-

rente ao Processo n 2  020000940/91, de autoria do ilustre Pro- 

curador Dr. FERNANDO ANT6NIO DUSI ROCHA, entendendo, 	todavia, 

que ao bem elaborado pronunciamento, devem ser 	acrescentadas, 

para se alcançar uma mais fortalecida conclusao, as considera-

çoes que passo a alinnar. 

Sobre a matria aqui tratada, diz com proprie 

dade o sabio administrativista IJELLY LOPES NEIRELLES, em sua 

obra "Direito Administrativo BrasileiroTt, o seguinte: 

TT A respcnsabilizaço e puniço dos servido-

res punlicos se faz por meios internos e ex-

ternos. Aqueles abranqem o processo adminis-

trativo disciplinar e os meios sumrios; es-

tes compreendem os processos judiciais, civis 

e criminais. Os meios internos, como o 	nome 

esta ineicaneo, se desenvolvem e se 	exaureni 

no amoito da propria Admnistraçao; os meios 

externos ficam a cargo exclusivo do Poder Ju 

dicïrio e se realizam como prestaç6es juri-

dicionais comuns, quando requeridas pela Ad-

ministraço (aç6es civis) ou pelo Ministrio 

Público (aç6es criminais). Ao Direito Adminis 

trativo 50 interessam os meios internos como 

formas especificas cc proteçao ao serviço pu 

hlico e de repressão as infraç6es funcionais 

dos servidores. 

f 
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Conforme a gravidade de 

e da pena a aplicar a Administraçao 17  dsora 

de meios cc responsaollizaçaO adequado, que 

vai cesce o processo administrativo oscïeli 

nar, ate apuraçao surnaria ca faita, atraves 

oe simples sndcancia. 

Em qualquer caso, porím, í necessírio que se 

faculte ao processado ou ao sindicato, a pos-

sthiiroade cc ampla defesa. 

Por ampla defesa deve-se entender a vista do 

processo ou da sindicíncia ao servidor acusa-

co, com a faculdace de resposta e de provas 

contrírias í acusaçio. Essa defesa poderí ser 

feita pessoalmente pelo funcionírio ou por 

advogado reguiarmente constituído, sem que os 

autos saiam da repartiço em que tramitam.No 

se exigem para a punçao cscplinar, os ri-

gores do processo criminal, nem do contra-

drio da açio penal, mas í necessírio que se 

conceda ao acusado oportunidade de ilidir 

a acusaçao. 

Sem esta possibilidade de defesa a puniço ad 

minisurarva e nula, por afrontar uma garan-

tia constitucional..." 

Como bem salientado 	pelo ilustre parecerista, a sin- 

dicancia e o procedmento InvesLigativo, com prazo nao exceden 

te de 30 (trinta) dias, prorroqíveis por igual período, ao ca-

bo do qual, se a conciusio nio for pelo arquivamento do proces 
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so ou pela aplicaçac de penalidade de adverteíïTfsu 5 Pefl 

sio atí 30 dias, serí instaurado o processo discii'nar, que 

sempre obriqat6rio para ilicítos que exijam sançio mais grave, 

sendo estas as regras ditadas pelos artigos 145 e 146, da 	Lei 

n 2  8.112/90. 

Por sua vez, o artigo 154 (caput), da mencio-

nada Lei disciplina: 

"Art. 154 - Os autos, da sindicância integra-

ro o processo disciplinar, como peça infor-

mtica da instruçoT 

Na trilha dos dispositivos legais específicos citados 	e 

mencionados no ha como eximir-se a Administração de instaurar 

o competente processo administrativo disciplinar nos casos em 

que o i1icto a ser apurado tenha conotaçio mais grave o que de 

verí se dar ap6s a instauraçio da sindicíncia. 

À superior consideraço. 

Brasilia, 28 de fevereiro de 1994 
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ProcradoraChefeda l SPR 
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PUBLiCADO DODF 

PROCESSO NQ : 020.000.940191 

INTERESSADO 3ç1 SUBPROCURADORIA 

•.ASSUNTO 	: Solicita exame conforme .0.1. nQ 609191. 

Aprovo os Pareceres nQs 3.863193- 1B SPR 	e 
1.208194-34 SPR e atribuo-lhes carter normativo no &mbito da 

Administraço do Distrito Federal. 	 . 

Publique-se. 

Brasilia, R/ de 	 de 1994 

- FOAQUI9OMINGOS RORJ 
/ 

Governador do Distrito Fe'ral 


















